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CONTRATO Nº 028/2026 QUE, ENTRE SI, 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 
DE TOLEDO A PESSOA FÍSICA JOANITA PATUCCI 
RODRIGUES, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

 
 

INEXIGIBILIDADE: 013/2026 
PROCESSO: 0117/2026 
CONTRATO: 028/2026 
 
 
Aos 01 dias do mês de junho de 2026, de um lado o MUNICIPIO DE PEDRO DE 

TOLEDO, Estado SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.578.530/0001-12, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. Prefeito Municipal, Paulo 
Eduardo Alves Ferreira, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº 33.***.***-1 SSP/SP, CPF nº 
31*.***.***-50, no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente 
LOCATÁRIA, e de outro lado, o(a) Sr.ª JOANITA PATUCCI RODRIGUES, brasileira, viúva, 
portador da Cédula de Identidade RG 5.xx.xxx-8 e inscrito no CPFMF sob nº xxx. 
Xxx.xxx-05, denominado simplesmente LOCADOR(A), resolvem celebrar o presente 
Contrato de Locação de Imóvel, sujeitando-se às normas da Lei da Lei nº 
14.133/2021, com suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COMERCIAL, com suas benfeitorias e instalações 

localizada na Rua Prefeito José Pettená, 278 – Centro - Pedro de Toledo – SP, 
destinado exclusivamente para instalação do CRAS (Centro de Referência da 
Assistência Social), conforme solicitação da Diretora Suellyn Aparecida Tomaz Lima. 

 
§ 1º – Para execução do objeto do presente instrumento, a Locatária 

pagará a Locadora o valor total de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos 
reais), em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) 
podendo ser prorrogado. 

§ 2º – Para os pagamentos, será utilizada a Conta Corrente no Banco do 
Brasil AGENCIA Nº 3145.3, CONTA Nº 30137.X, ou outra que vier a ser fornecida em 
substituição desta. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se a 

partir de 01 de junho de 2026 a 01 de junho de 2027, e podendo ser prorrogado por 
iguais períodos no interesse da Administração. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ALUGUEL 
 
O aluguel convencionado é de R$3800,00 (três mil e oitocentos reais) mensais, 

devendo ser pago até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE ANUAL 
 
O valor do locatício mensal, caso interesse de ambos, será anualmente 

reajustado, segundo os índices do IGPM acumulados no período. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS FIXAS 
 
Ficará por conta da locatária, o pagamento de água, energia elétrica e os 

demais encargos e tributos que normalmente incidem ou venham a incidir sobre o 
imóvel juntamente com os pagamentos de impostos que venham recair sobre o 
imóvel. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FINALIDADE DE USO 
 

O imóvel objeto deste instrumento é locado exclusivamente para servir de 
UTILIDADE PÚBLICA, não podendo sua destinação ser alterada, substituída ou 
acrescida de qualquer outra, sem prévia e expressa anuência do(a) LOCADOR(A). Fica 
vedado, outrossim, a sublocação, cessão ou transferência deste contrato, bem como o 
empréstimo, parcial ou total do imóvel locado, que dependerão também, de prévia e 
expressa anuência do(a) LOCADOR(A). 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA S CONDIÇÕES DO IMÓVEL NA VISTORIA 

 
O imóvel objeto deste foi devidamente vistoriado pela LOCATÁRIA, que 

constatou encontrar-se em perfeitas condições de habitabilidade, com pintura em 
estado razoável, portas com fechaduras em funcionamento e munidas das 
correspondentes chaves, azulejos e porcelanas da cozinha e banheiro inteiros, 
aberturas com ferragens em condições e vidros inteiros, instalação elétrica e hidráulica 
em condições, obrigando-se a devolvê-lo, uma vez finda a locação, nas mesmas 
condições em que o recebeu, razão pela qual, no momento da restituição das chaves, 
proceder-se-á a uma nova vistoria. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA CONSERVAÇÃO 

 
Obriga-se a LOCATÁRIA a manter o imóvel sempre limpo e bem cuidado na 

vigência da locação, correndo por sua conta e risco, não só os pequenos reparos 
tendentes a sua conservação, mas também as multas a que der causa, por 
inobservância de quaisquer leis, decretos e/ou regulamentos. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRAS OU BENFEITORIAS 
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A LOCATÁRIA não poderá fazer no imóvel ou em suas dependências, 
quaisquer obras ou benfeitorias, sem prévia e expressa anuência da LOCADORA, não 
lhe cabendo direito de retenção, por aquelas que, mesmo necessárias ou consentidas, 
venham a ser realizadas.   

       
§ ÚNICO: Caso não convenha à LOCADORA a permanência de quaisquer obras ou 

benfeitorias realizadas pela LOCATÁRIA, mesmo necessárias ou consentidas, deverá 
esta, uma vez finda a locação, removê-las às suas expensas, de modo a devolver o 
imóvel nas mesmas condições em que o recebeu. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – TITULARIDADE DAS CONTAS E ENERGIA E ÁGUA 

 
A locatária assume às custas de consumo de energia elétrica e água enquanto 

perdurar o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos financeiros para atendimento deste contrato irão onerar as 

seguintes unidades orçamentárias: 
 

Centro de custo: 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
FONTE DE RCURSO: FEDERAL E TESOURO 
Ordenador: PAULO EDUARDO ALVES FERREIRA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
 
A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto na Lei 

nº 14.133/2021, no que couber. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
 

Este Contrato regula-se pela Lei nº 14.133/2021, pelas suas Cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral 
de contratos e as disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANÁLISE 

 
A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e 

aprovada pelo Departamento Jurídico do MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO, 
conforme determina a legislação em vigor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
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Publicações Câmara Municipal
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